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quatro. da criação do mundo, segundo 
o número e cômputo dos Hebreus, 
quatro vezes cento e oiLenta e sete, 
do progênio do Romano Império, no 
ano setenta e três, e na libertação do 
cativeiro da Babilônia. no ano mil 
duzentos e sete, sendo governador da 
Judéia Quinto Sérgio. sob regimento o 
governador da Cidade de Jerusalém, 
Presidente Gral1ssimo, Pôncio Pilatos, 
regente da Baixa Galiléia, Herodes 
Anripas. pontífice do sumo sacerdote, 
Caifás: magnos do templo, Alis /\lmael 
Robas Acasel, Franchino Centauro. 
cônsules romanos da cidade de 
Jerusalém, Quinto Cornélio Sublime e 
Sixro Russo, no mês de março e dia 
XXV do presente - Eu, Pôncio Pilatos, 
aqui Presidente do Império Romano, 
dentro do Palácio e arqui-residência, 
julgo, condeno e sentencio à morte 
Jesus. chamado pela plebe Cristo 
Nazareno e Galileu de nação, homem 
sedicioso contra a Lei Mosaica, 
contrário ao grande Imperador Tibério 
César. Determino e ordeno por esta que
se lhe dê morte na cruz, sendo pregado 
com cravos todos os réus, porque 
congregando e ajustando homens, ricos 
e pobres. não tem cessado de promover 
rumultos por loda a judéia, dizendo-se 
filho de Deus e Rei de Israel, ameaçando 
com a ruína de Jenisalém e do Sacro 
Templo, negando o tributo a Cesar, 
lendo ainda o atrevimento de entrai 
com ramos e em triunfo, com grande 
pane da plebe, dentro da Cidade de 
Jerusalém. Que seja ligado e açoitado, 
e que sejt1 vestido de pürpura e 
coroado de a lguns espinhos, com a 
própria cruz nos ombros para que s i 
a codos os ma lfeiLOres, e que 
JUntamente com ele, sejam condu1.id 
dois ladrões homicidas; saindo logo p 
porta sagrada, hoje Antoniana, e q 
conduza Jesus ao monte público 
Jusl iça, chamado calvário, onde 
crucificado e morto, ficarei seu corp(> 
na cruz, como espetáculo para todo 
os malfeitores, e que se ponha, em 
diversas línguas. este título - Jesu 
Nazarenu ns, Rex ludeorum. Mando, 
também, que nen huma pessoa de 
qualquer estado ou condição se atreva. 
temerariamente, a impedir ajustiça por 
mim ma ndada, ad minis t rad a e 
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executada com todo o rigor, segundo 
os Decretos e leis Romanas, sob as 
penas de rebelião contra o Imperador 
Romano. Testemunhas de nossa 
sentença: pelas doze tribos de Israel: 
Rabaim Daniel. RabaimJoaquim Banicar, 
Babasu, Laré PeLUculani. Pelos Fariseus: 
Bulieniel, Simeão, Ranol, Babbine, 
Mandoani, Bancurfosse. Pelos Hebreus: 
Matumberto. Pelo lmpéno Romano e 
pelo Presidente de Roma: Lúcio SexLilo 
e Amacio Chilicio.'' 
(O teXLo original des ta sentença 
encontra-s(> arquivado no Museu da 
Espanha) 

Considerações Finais 

Qual o destino 

lheiros judiciários, destes Juízes sem 
juízo? Qual a via crucis dolorosa que 
percon·eram em suas consciências, na 
inclemência do vcredictum 
desfundamenLado? Onde Lerão 
repousado seus corações, em que 
paragens terão encomraclo refügio para 
o remorso, esta hidra multilaceLada 
implacável? 

Estes Julgadores se 
autovirímizaram, na vitimizaçào daquele 
que foi a Vítima Maior, a Vítima por 
excelência, a Vítima Excelente, mas que 
hoje sobrepaira sobre nossos destinos. 
e a quem encontraremos um dia se Nele 
crermos, como Juiz dos Juízes, !>em 
mácula, e pleno de Misericórdia. 

Que assim seja! ~ 

Justiça Eleitoral 
e º"'°«• ,ab<-, a tal ramo esp,• 

ciaUzudo do Juchc1ario da Uf· compele apli 
car, comendosamenre, a legislação eleito
ral, bem como administram prucetllmento 
da~ eleições. visando ·• ... assegurara or~1 
mzação e o éxercioo dc.> direitos políticos, 
precipuanll'nle os dE.' votar e ser votado", 
conforme re~'l.llta do an . l '' da l.ei 4.737/f,5 
· Ct: - . Ao;sinala o Prof Roberto Rosas, em 
"O Judiciario e a Constituição", ed. Sar,uva 
1994, págs. 219/20. que êl mesma se afir
mou " ... no Decreto n" 2 1.076, ele 24 de 
fevereiro de 1932 o Código Eleitoral. 

É o marco decisivo na 
grande novidade do Judiciário brasileim e 
il1lernacional, a instituição ela Justtça 
Eleitoral autônoma, ao contrá,io <lo que 
prevaleceu atê 1932, o processo eleitoral 
dirigido 1>cla Justiça Comum". 
Constitucionalmente. foi ínstitlllcla na Carta 
de 1934, c1rts. 63, d, 82 e segs.: foi omitida 
na CF de 37. art. 90, e reinstituída na de 
1946, arts. 94, IV, 109 e segs., sendo 
manrida nas de 67/69, arts. 107, IV, 
123 e sc-gs., 1 12. V e 13 1 , rt's· 
pectivamente. tanto quamo 
na a1uat (88). ans. 92. V. t 18 
e segs. Seus orgãos são o 
Tribun.il Superior Eleitoral. 
os Tribunais Regi onais 
Eleirorai~. os Juízes e Jun-
tas Eleitorais ( 118/cn. Sin-
gular é a sua composição, 
pois tal Justiça não dis-
põe, tal como oco1 re 
com os demais ramos cio 
Judiciário, ele quadro 
próprio de magistrados. 

Com efei-
to, seu órgão de cupula, que e o TSE, é 
integrado 1>or três juízes dentre os Minis
tros do STF. dois dentl'l' os Minisu·os do STJ 
e dois juízes nomeados pelo Presidente ela 
República, escolhidos em lista sêxtupla de 
advogados, indicados pela Suprema Corte. 
Os TREs, a sua vez. compõem-se, igualml'n
tc, de sete membros, sendo dois juízes den
Lrt." os desembargadores do respectivo Tri• 
bunal de Justiça. doisju,zes de direito. um 
juiz cio Tribunal Regional Federal, onde 
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huu\/t'r ou da Justiça Feder ili e dois jwzes 
oriundos da advocacia; as Zonas e Juntas 
Eleitorai~ sífo rresididas por juízes de direi• 
to Os membros dosTribun-ais têm manda
to de dois anos. podendo ocom:r uma 
recondução pnr igual penodo. Seu quadro 
dl.' servidores, nn enldnlo, é prôpno, como 
regra. 

INTEGRAÇÃO. Como se veri
fica st•us Tribunms são integrados por Ju1zes 
de ongens funcionais ou profiss1ona1s di
versas. hetcrogt.>nerdacle originária qut' tem 
se revelado, ao longo do tempo, muiro po
sitiva no desempenho de suas elevadas 
atribuições mstitm:ionais porque propicia 
a convergência de experiências distlmas, 
contribuindo para o seu aprimoramenu>. 

Na l'Omp()sição dos 
Regionais 

como vimos, 
magistra
dosestadu
ais. Seu prí-

rneiro grm1jurisclitional, todavia, é exerci
do, com exclusividade. por juízes de direi
to. 

Exemplo da Estadual. O qua
dro de Ju1zes daquela se expandiu muito, 
mormente sob a atual CF, não só nas capi
tais mas. também, no interior do Brasil, com 
a instalação de inúmeras varas re<lerais. 

A semelhança do que se veri
fica em 2" grau. também na 1·1 mstância 
elenoral seria interessante que se 

reservasse, legalmente, o mesmo 
percenlllal de vagas nas Zonas e Juntas 
He1tora1s a serem preenchidas por juízes 
federais, Lan\o nas capitais como nas 
cidades-sede de w1ras federais, desde que 
possível. 

Tal se justifica por várias ra
zões, demre elas o uescimemo daJF, que 
sequer existia quando foi criada a Justiça 
Eleitoral, o benefkio fu ncional que a 
diversidade de composiçao trouxe para os 
Tribunais. o qual, sob certa medida, seria 
ext,.>nsivo ao 1° grau, com a presença, ainda 
que cm percentual muito menor. de juízes 
federais. pois mesmo em se tratando de 
Juízos monocráticos, haveria um natural 
imercãmbio, com troca de vivências e 
experiências entre os seus titulares -
Estaduais e Federais - , pois embora 
integrantes de Justiças cujas competências 
são comuns, suas atribuições jurisdicionais 
são bem diversas, o que gera experiências 
d1stmtas que somariam. em certa medida, 
na judicatura eleitoral, dentro cio ora aven-

tado, com notórios benefi
cios comuns. 

Emsu
ma. o que ocorre em 
segundo grau, com 
bons resultados, a 
ampliação do qua
dro de juízes fede
rais, o falo de ser a 
Eleitoral ramo do 
Judiciário da UF, 
tudo sugere que o 
nosso Legislador, 
quando está em 
curso a reforma 

do Poder Judiciário, poderia, quem sabe, 
prever a reserva do mesmo percentual que 
já existe ou qu~ venh.i a existir. dt' juízes 
federais, na composição dos TREs, para os 
órgãos judicantes de I" grau, da mesma 
Jus1 iça, alteração que só iraria benetkios à 
jurisdição eleitoral, melhorando ainda mais 
os bons serviços que ela já presta à comu-
nidade. ~ 
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